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AFASTAMENTO 

 

Através da PORTARIA 0120/GR de 03 de fevereiro de 2012. A VICE-REITORA NO 

EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7°, da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, Portaria n° 210/GR, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no 

DOU n° 42, seção 2, p. 13, de 01 de março de 2011 e considerando o que consta no processo nº. 

23118.000110/2012-00. RESOLVE: 

Autorizar, a pedido, o afastamento parcial da servidora JAQUELINE PRESTES 

FERREIRA, SIAPE nº 1642164, para participar do Programa de Pós-Graduação Mestrado 

Acadêmico em Letras (Stricto Sensu) da Fundação Universidade Federal de Rondônia, com vistas à 

realização das atividades concernentes à elaboração e qualificação do Projeto de Pesquisa, bem como 

da redação e defesa da dissertação, pelo período de 01(um) ano, sem prejuízo dos vencimentos, a 

partir de 01 de fevereiro de 2012.  

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Através da PORTARIA N.º 49/2011/NCH/UNIR, de 1° de dezembro de 2011. O Diretor 

do Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 

975/GR de 22 de novembro de 2010, considerando o Processo 23118.002892/2011-22. RESOLVE: 

Art. 1.º- Designar as servidoras abaixo relacionadas para responder pela Coordenadoria de 

Apoio Acadêmico do Núcleo de Ciências Humanas 

Técnica em Assuntos Educacionais Mariana Marques Ferreira; 

Técnica em Assuntos Educacionais Querla Mota dos Santos.  

Art. 3.º- Convalidar os atos por elas executados para este fim, a partir de 31 de março de 2011 

até a presente data.   

Art. 4.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

DISPENSA 

 

Através da Portaria n.º 43/2011/NCH/UNIR, de 10 de novembro de 2011. O Diretor do 

Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 975/GR 

de 22 de novembro de 2010, considerando a Resolução n.º 065/CONSAD, de 18 de julho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Dispensar, a pedido, a servidora docente Dra. Odete Burgeile, da Comissão instituída 

pela Portaria n.º 33/2011/NCH. 

Art. 2.º Designar, como presidente da Comissão nomeada pela Portaria n.º 33/2011/NCH, de 

10 de outubro de 2011, o Professor Dr. Miguel Nenevé.  

Art. 3. ° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  

Art. 4.º Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Através da PORTARIA N.º 48/2011/NCH/UNIR, de 30 de novembro de 2011. O Diretor 

do Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 

975/GR de 22 de novembro de 2010, considerando a Resolução n.º 065/CONSAD, de 18 de julho de 

2008. RESOLVE: 

Art. 1.º- Dispensar, a pedido, o servidor docente Dr. Antonio Cláudio Rabello, da Comissão 

instituída pela Portaria n.º 14/2011/NCH, de 13 de maio de 2011. 

Art. 2.º- Designar como presidente da Comissão instituída pela Portaria n.º 14/2011/NCH, de 

13 de maio de 2011 a servidora docente Dra. Ana Maria de Lima Souza.  

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
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Através da PORTARIA 0103/GR de 31 de janeiro de 2012. A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7°, da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, Portaria n° 210/GR, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no 

DOU n° 42, seção 2, p. 13, de 01 de março de 2011 e considerando memorando nº 029/DCAR/2012. 

RESOLVE: 
Dispensar o servidor JEFFERSON ALENCAR DO NASCIMENTO VIEIRA, SIAPE 

1645990 da função de Coordenador de Serviços Gerais do Campus de Ariquemes – função gratificada 

– FG-04, a partir de 31 de janeiro de 2012.  

Designar o servidor CELIO TIBURCIO COSTA, SIAPE 1757205, para a função de 

Coordenador de Serviços Gerais do Campus de Ariquemes – função gratificada – FG-04, a partir de 

01 de fevereiro de 2012 

 

Através da PORTARIA 0113/GR de 01 de fevereiro de 2012. A VICE-REITORA NO 

EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7°, da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, Portaria n° 210/GR, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no 

DOU n° 42, seção 2, p. 13, de 01 de março de 2011 e considerando o que consta no memorando nº. 

074/PPGMCL/2011 de 14/12/2011. RESOLVE: 

Dispensar a servidora GERALDA DE LIMA VITOR ANGENOT, matrícula SIAPE nº. 

2362928, da Coordenação do Mestrado em Ciências da Linguagem, a partir de 17 de dezembro de 

2011.  

Nomear o servidor DANTE RIBEIRO DA FONSECA, matrícula SIAPE nº. 0396802, como 

Coordenador do Mestrado em Ciências da Linguagem, a partir de 18 de dezembro de 2011. 

 

 

NOMEAÇÃO 

 

Através da PORTARIA N.º 44/2011/NCH/UNIR, de 10 de novembro de 2011. O Diretor 

do Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 

975/GR de 22 de novembro de 2010, considerando a Resolução n.º 065/CONSAD, de 18 de julho de 

2008 e o Memorando n.º 179/DLE, de 30 de agosto de 2011. RESOLVE: 

Art. 1.º- Nomear os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Avaliação de 

Estágio Probatório da Professora M.Sc. Juliana Bevilacqua Maioli: 

Dr. Miguel Nenevé, presidente; 

M.Sc. Rosinete Vasconcelos Costa, membra; e 

Esp. Maria da Graça Martins. 

Art. 2. °- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Através da PORTARIA N.º 45/2011/NCH/UNIR, de 10 de novembro de 2011. O Diretor 

do Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 

975/GR de 22 de novembro de 2010, considerando a Resolução n.º 065/CONSAD, de 18 de julho de 

2008 e o Memorando n.º 179/DLE, de 30 de agosto de 2011. RESOLVE: 

Art. 1.º- Nomear os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Avaliação de 

Estágio Probatório da Professora M. Sc. Gracielle Marques: 

Dr. Miguel Nenevé, presidente; 

M.Sc. Rosinete Vasconcelos Costa, membra; e 

Esp. Maria da Graça Martins. 

Art. 2. °- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Através da PORTARIA N.º 46/2011/NCH/UNIR, de 10 de novembro de 2011. O Diretor 

do Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 

975/GR de 22 de novembro de 2010, considerando a Resolução n.º 065/CONSAD, de 18 de julho de 

2008 e o Memorando n.º 179/DLE, de 30 de agosto de 2011. RESOLVE: 
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Art. 1.º- Nomear os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Avaliação de 

Estágio Probatório da Professora M.Sc. Maria Alice Sabaine de Souza: 

Dra. Odete Burgeile, presidenta; 

M.Sc. Andrea Moraes Costa, membra; e 

Esp. Josimar Walter de Souza, membro. 

Art. 2. °- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Através da PORTARIA 0118/GR de 03 de fevereiro de 2012. A VICE-REITORA NO 

EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7°, da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, Portaria n° 210/GR, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no 

DOU n° 42, seção 2, p. 13, de 01 de março de 2011 e considerando o que consta no memorando nº. 

012/DIRCOF/PROPLAN de 03/02/2012. RESOLVE: 

Nomear a servidora MIRLENE BATISTA SÁ, matrícula SIAPE nº. 1642055, para responder 

pela Diretoria de Contabilidade e Finanças/PROPLAN, no período de 06/02/2012 a 17/02/2012, em 

virtude das férias do titular.  

 

 

OUTROS 

 

Através da Portaria n.º 42/2011/NCH/UNIR, de 04 de novembro de 2011. O Diretor do 

Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 975/GR 

de 22 de novembro de 2010, considerando a Resolução n.º 065/CONSAD, de 18 de julho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1.º- Tornar sem efeito a Portaria nº 031/NCH/UNIR, de 10 de outubro de 2011. 

Art. 2.º- Declarar nulos todos os atos que, porventura, tenham sido praticados pela Comissão 

instituída pela Portaria nº 031/NCH/UNIR, de 10 de outubro de 2011. 

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  

Art. 4.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Através da PORTARIA 0119/GR de 03 de fevereiro de 2012. A VICE-REITORA NO 

EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7°, da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, Portaria n° 210/GR, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no 

DOU n° 42, seção 2, p. 13, de 01 de março de 2011 e considerando o que consta no processo nº. 

23118.003224/2011-12. RESOLVE: 

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor GILBERTO GOMES SOUTO, ocupante do cargo de 

Odontólogo, matrícula SIAPE nº. 0395956, pertencente ao Quadro de pessoal permanente desta IFES, 

da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, para o Campus de Cacoal, com exercício no Núcleo SIASS 

daquele Município, fundamentado no Artigo 36º, Parágrafo Único, Inciso II da Lei nº. 8.112, de 

11.12.90, com nova redação dada pela Lei nº. 9.527, de 10.12.97. 

Art. 2º Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

Através da PORTARIA 0121/GR de 03 de fevereiro de 2012. A VICE-REITORA NO 

EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7°, da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 

1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, Portaria n° 210/GR, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no 

DOU n° 42, seção 2, p. 13, de 01 de março de 2011 e considerando requerimento do servidor. 

RESOLVE: 

Revogar a Portaria nº. 1557/GR de 15/12/2011, publicada no BS nº. 77 de 20/12/2011 que 

designou o servidor docente JORGE LUIZ COIMBRA DE OLIVEIRA, SIAPE 0396662, para 

responder como Pesquisador Institucional, junto ao Sistema E-MEC.  
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RETIFICAÇÃO 

 

Através da PORTARIA N.º 47/2011/NCH/UNIR, de 11 de novembro de 2011. O Diretor 

do Núcleo de Ciências Humanas, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria 

975/GR de 22 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Art. 1.º- Art. 1.º- Retificar o teor da Portaria n.° 40/NCH/UNIR, de 27 de outubro de 2011, 

publicada no Nº 64 de 10 de novembro de 2011. Onde se lê:  

“De Adjunto I para Auxiliar II” 

Leia-se:  

“De Ajunto I para Adjunto II” 

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.  


